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DECISÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS  AO “GABARITO PROVISÓRIO”  

DA PROVA PARA ACESSO AO ENSINO MÉDIO 

  

  

O presidente da Comissão de Elaboração, Avaliação e Classificação, em 

conformidade com item 8, do Edital nº 001/2018-  Curitiba e Londrina, divulga a 

decisão dos recursos interpostos ante o Gabarito Provisório da prova para acesso 

ao Ensino Médio, conforme segue: 

  

1. Recursos Referentes à Questão nº 001: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: não houve; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: 180386.  

Alegações: A questão  emprega-se do olhar sobre o desenho e slogan, 

sendo este visto por adolescentes, precisamente 14 anos/ 15 anos, neste cenário 

corrobora a  ideia da diferença pelos "traços" da figura do pai comparado com os 

demais, neste caso, mãe e filhos. O  "afastamento" de um dos membros (mão) ,  

representado pela distância, pelo toque, pelo sensorial. É fato que a questão B, 

reforça a ideia de algo "não é bom"  dentro do contexto como um todo e não apenas 

pelo sorriso do agressor. 



Decisão: As alegações apresentadas pelo candidato, são uma explicação 

do motivo pelo qual a questão apresenta a alternativa B como correta. Nota-se que 

o candidato usou o espaço referente ao recurso, como um espaço explicativo, tanto 

que não pede mudança de alternativa ou anulação da questão. Diante disso, a  

alternativa prevista no gabarito preliminar será mantida. 

2. Recursos Referentes à Questão nº 005: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 181635; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Aponta que a alternativa (D) é correta, pois no trecho "A 

principal causa da desmotivação é a ausência de reconhecimento" há dois verbos 

tornando-o em um período composto. 

Decisão: INDEFERIDO, uma vez que a frase da alternativa tem apenas um 

núcleo verbal, de modo que se registra nela um período simples. A alternativa 

prevista no gabarito preliminar será mantida. 

3. Recursos Referentes à Questão nº 007: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 183341; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Indica que “a palavra AI”  é monossílaba, não cabendo 

acentuação. 

Decisão: INDEFERIDO, uma vez que a intenção da questão era que o 

candidato diferencie o sentido das palavras “ai” e “aí”, sendo que a acentuação 

modificaria o sentido da palavra. Além disso, pelas regras de acentuação, não existe 

proibição de acentuação de palavras monossílabas, havendo inclusive regras 

próprias para a acentuação dessas palavras. A alternativa prevista no gabarito 

preliminar será mantida. 

 

4. Recursos Referentes à Questão nº 009: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 181635; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 



Alegações: Indica que alternativa B está correta devido o fato que está 

estabelecendo concordância com o elemento mais próximo. 

Decisão: INDEFERIDO, uma vez que, diante do sujeito composto anteposto 

ao verbo, a concordância deve ser estabelecida considerando os dois núcleos, 

ficando, portanto, no plural. A alternativa prevista no gabarito preliminar será 

mantida. 

 

5. Recursos Referentes à Questão nº 010: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 183341, 180429, 180810, 180282, 180301, 

182014, 181128, 183134, 180257, 181081, 180473, 182056, 181635, 181128, 

181140; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Indicam que a alternativa “B” também pode ser considerada 

correta, havendo duplicidade de respostas corretas. Solicitam a anulação da 

questão. 

Decisão: INDEFERIDO. O texto evidencia a relação entre Santiago e 

Manolín, Santiago e o mar e Santiago e os peixes, ambas do mais profundo 

respeito. Ao dizer, “faz contemplação da dignidade do homem, porque evidencia a 

vida difícil de Santiago pela sobrevivência”, mais faz pensar em alguém que não se 

entrega ao que existe de errado para conseguir sobreviver. O erro da alternativa B 

acontece, porque a contemplação da dignidade mencionada não diz respeito à 

pobreza de Santiago, mas à elevação na análise de um homem simples. Dignidade, 

na alternativa, está relacionada à honestidade de um homem simples no que diz 

respeito à sua sobrevivência. Existe uma abordagem ética, mas os trechos 

evidenciados na alegação do candidato estão mais ligados à solidão e ao 

compromisso de vencer. Além disso, a prioritária nobreza do livro está na relação de 

amizade que inicia e termina a narrativa. A luta é palavra mais forte que a questão 

da dignidade. A alternativa B apresenta como palavra-chave, que desmembra 

ramificações de significados a partir dela, a palavra contemplação. A questão central 

do livro não é a contemplação da dignidade, mas oferecer elementos da vida, por 

meio de Santiago e de suas relações, para mostrar a importância desses vínculos, o 



que referencia a abordagem ética, apresentada na alternativa C. A alternativa 

prevista no gabarito preliminar será mantida. 

6. Recursos Referentes à Questão nº 015: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 180244, 183341; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Alegam que a resposta está incorreta, sem apresentar 

argumentações. 

Decisão: INDEFERIDO, uma vez que as argumentações sobre o suposto 

erro não são apresentadas pelos candidatos recursantes. A alternativa prevista no 

gabarito preliminar será mantida. 

 

7. Recursos Referentes à Questão nº 016: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 180244; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Alega que a resposta está incorreta, sem apresentar 

argumentações. 

Decisão: INDEFERIDO, uma vez que as argumentações sobre o suposto 

erro não são apresentadas pelo candidato recursante. A alternativa prevista no 

gabarito preliminar será mantida. 

 

8. Recursos Referentes à Questão nº 021: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 181128; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Alega que no período da Idade Média, o tipo de regime 

predominante na Europa era a monarquia absolutista, ou seja, todos os poderes 

estavam concentrados nas mãos do rei, inclusive o poder sobre os senhores 

feudais. 

Decisão: INDEFERIDO. A alegação do recursante está equivocada, já que o 

absolutismo monárquico é uma das características da Idade Moderna europeia. A 

alternativa prevista no gabarito preliminar será mantida. 



9. Recursos Referentes à Questão nº 022: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 181128; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Indica que a expressão “pela concentração do poder político na 

figura do rei” denota que a frase concorda com tal privilégio, sendo que as 

revoluções indicadas na assertiva lutam justamente pelo contrário.  

Decisão: INDEFERIDO, uma vez que a expressão anterior “pela luta contra” 

referindo-se aos privilégios de classe do Antigo Regime, estende-se ao termo 

subsequente “pela concentração do poder político na figura do rei e da nobreza 

cortesã”, tornado por isso a afirmativa em análise verdadeira. A alternativa prevista 

no gabarito preliminar será mantida. 

 

10. Recursos Referentes à Questão nº 023: 

Candidatos(as) Polo Curitiba: 180244; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Indica que a resposta está incoerente com a pergunta. 

Decisão: INDEFERIDO, uma vez que o candidato não apresenta argumento 

apontando a suposta incoerência. A alternativa prevista no gabarito preliminar será 

mantida. 

11. Recursos Referentes à Questão nº 024: 

Candidatos(as) Polo Curitiba: 181635; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações:  Indica que a questão aborda um assunto não previsto no 

conteúdo programático. 

Decisão: INDEFERIDO, a questão aborda os reflexos dos movimentos de 

Maio de 1968 que ocorreram em período de ditadura militar brasileiro, e 

contribuíram com os processos de redemocratização do país. Os conteúdos estão 

previstos nos itens 3, “j” e “k” do Edital Inaugural. A alternativa prevista no gabarito 

preliminar será mantida. 

12. Recursos Referentes à Questão nº 026: 



Candidatos(as) do Polo Curitiba: 181128; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Indica que o Brasil tem médio desenvolvimento humano, 

conforme site “Brasil Escola”, tornando a alternativa “A” incorreta. 

Decisão: INDEFERIDO, uma vez que o Brasil apresenta, segundo a ONU, 

um alto índice de desenvolvimento humano. Tal informação pode ser comprovada 

em sites de notícias e também pelo site da própria ONU através do PNUD 

(Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento). A alternativa prevista no 

gabarito preliminar será mantida. 

13. Recursos Referentes à Questão nº 027: 

Candidatos(as): 180244 (Curitiba); 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: Indica que a resposta está incoerente com a pergunta. 

Decisão: INDEFERIDO, uma vez que o candidato não apresenta argumento 

apontando a suposta incoerência. A alternativa prevista no gabarito preliminar será 

mantida. 

14. Recursos Referentes à Questão nº 032: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 180430, 183341, 182056, 183792, 182014, 

181128, 181685, 181081, 181635, 181128, 181140; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegação nº 01: Os candidatos alegam, em síntese, que o bico das aves é 

uma adaptação exclusiva para a alimentação deste grupo de animais. 

Decisão: INDEFERIDO. Tendo como pressuposto a Teoria da Evolução 

Biológica, pode-se considerar que as aves apresentam diferentes tipos de bicos 

adaptados às suas formas de alimentação. Entretanto, o bico é uma estrutura de 

menor massa em relação aos dentes ósseos. Desse modo, a presença de bico ao 

invés de dentes torna o corpo das aves mais leve e, consequentemente, contribui 

para o vôo. 

Alegação nº 02: Os candidatos alegam que o músculo peitoral desenvolvido 

das aves é uma característica que contribui para o vôo, mas não torna o corpo delas 

mais leve. 



Decisão: DEFERIDO. De fato, por meio de minuciosa análise dos 

argumentos apresentados e do enunciado da questão, verifica-se que as 

características que tornam o corpo das aves mais leve e contribuem para o vôo, 

simultaneamente, são os ossos pneumáticos e o bico ao invés de dentes 

(constantes nas afirmativas II e III da questão, respectivamente), excluindo, assim, o 

músculo peitoral desenvolvido (constante na afirmativa I da questão). Deste modo, a 

afirmativa I não pode ser considerada como correta no contexto da questão em 

apreço, o que, por sua vez, torna a alternativa “E” da questão (prevista como correta 

no gabarito preliminar) incorreta. 

Desta forma, a alternativa “E”, prevista no gabarito preliminar, será 

modificada, e será considerada como correta a alternativa “B”, que estabelece como 

corretas as afirmativas II e III da questão em comento. 

15. Recursos Referentes à Questão nº 034: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: 180430; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: não houve. 

Alegações: O candidato alega que a resposta correta é -700J, levando em 

consideração que “τ = F * Δs * cosθ” e que “F = m * a”, “τ = m * a * Δs * cosθ”. 

Decisão: INDEFERIDO. A questão indica de forma clara qual o raciocínio 

necessário para que o aluno atinja o resultado esperado “Considerando que o 

trabalho é obtido pelo produto de três grandezas (massa, gravidade e altura)”. 

Assim, se o candidato multiplicasse os valores de massa (70 Kg), com a gravidade 

(10m/s²), com a altura (10 m), chegaria a 7000J. O valor é negativo, pois o bloco 

está em movimento ascendente, portanto: -7000J, fazendo-se a conversão 

 

16. Recursos não apreciados: 

Candidatos(as) do Polo Curitiba: não houve; 

Candidatos(as) do Polo Londrina: 181515; 180868. 

Alegações: Os candidatos formalizaram recurso(s), por meio da “ÁREA DO 

CANDIDATO” do site do processo classificatório, porém não apresentaram, em seus 

respectivos recursos, qualquer argumento plausível, que ensejasse a reanálise de 

questões.  



Decisão: Os referidos recursos não podem ser apreciados quanto ao 

reexame de questões, porque os requerentes não apresentaram, em seus 

respectivos recursos, qualquer argumento coerente, que indicasse ou evidenciasse 

em que sentido ou contexto pretendem que as questões sejam reapreciadas.  

 

 

  ASSINADO NO ORIGINAL 

Cap. QOPM George Luiz Dal’Apria, 

Presidente da Comissão de Elaboração, Avaliação e Classificação. 

 

 

 

 

 


